
PROCESSO N.º 4300-1/2010
INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES
ASSUNTO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
RELATOR Conselheiro Substituto LUIZ HENRIQUE LIMA

RELATÓRIO

Trata-se de Processo Seletivo Simplificado n.º 001/3010, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, na gestão do Sr. Wilson Francelino de Oliveira.

Em julgamento singular, publicado em 24.05.2011, o Sr. Wilson Francelino 

de Oliveira foi multado no montante de 30 UPFs/MT, em face da remessa intempestiva do 

Processo Seletivo em análise e pela sua falta de previsão nas peças orçamentárias (fls.  

97/105 - TCE).

O Núcleo de Certificação e Controle de Sanções informou a esta Relatoria 

que o gestor não recolheu a mencionada multa, bem como não interpôs recurso quanto  

ao julgamento singular proferido aos autos (fls. 107 - TCE).

O  Presidente  desta  E.  Corte  de  Contas,  em  face  do  princípio  da 

razoabilidade, estipulou ao gestor novo prazo para o pagamento da multa em epígrafe, 

por intermédio de boleto bancário, que lhe foi encaminhado, conforme ofício registrado 

com aviso de recebimento (fls. 109/110 – TCE).

O Parecer n.º 391/2012 do Ministério Público de Contas, da lavra do D. 

Procurador  Getúlio  Velasco Moreira  Filho,  opinou pela apresentação e julgamento em 

bloco  dos  autos  no  Tribunal  Pleno,  para  fins  de  constituição  de  título  executivo  e 



subsequente  remessa  do  feito  à  Procuradoria  Geral  do  Estado  para  providências  de 

execução judicial do débito, nos termos do art.  90, § 3º, do RITCE/MT (fls. 114/116 – 

TCE).

    É o relatório.


